
 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 

               “A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO” 

          SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

 

 

Parecer do Ordenador da Despesa 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

Processo nº. 8.991/2025 

Objeto:   CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS FUNERARIO 

Valor Total R$ 64.525,80 

 

Na qualidade de ORDENADOR DA DESPESA, declaro: 

 

(  ) Que o presente gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente 

expectativa de suporte de caixa, conformando-se às orientações do Plano Plurianual (PPA) e da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e em seguida estimo o impacto trienal da despesa, nisso 

também considerando sua eventual e posterior operação no exercício e nos dois subsequentes 

(Artigo 16, inciso I da LRF): 

 

Valor da despesa no 1º exercício R$ ______________ 

Impacto % sobre o Orçamento do 1º exercício            ____________  % 

Impacto % sobre o Caixa do 1º exercício                                               % 

Valor da despesa no 2º exercício R$ ______________ 

Impacto % sobre o Orçamento do 2º exercício           ______________% 

Impacto % sobre o Caixa do 2º exercício                   ______________% 

Valor da despesa no 3º exercício   R$ ______________ 

Impacto % sobre o Orçamento do 3º exercício           ______________% 

Impacto % sobre o Caixa do 3º exercício                   ______________% 

 

(     ) que a despesa aumentada ou criada não afetará as metas de resultados previstas no 

Anexo de Metas Fiscais (Artigo 17, parágrafo 2º da LRF); 

(     )  em virtude de seus efeitos financeiros, existem medidas de compensação para os 

próximos exercícios seja através de aumento permanente da receita (elevação de alíquotas, 

ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou arrecadação) ou pela redução 

permanente da despesa; (Artigo 17, parágrafo 2º e 3º da LRF); 

(   ) existe previsão da despesa obrigatória de caráter continuado criada no Plano 

Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO (Artigo 17, parágrafo 4º da LRF) 

(  x  )  não se enquadra nos artigos 16 e 17 da LRF  

 

 

Porto Ferreira 30 de SETEMBRO de 2025. 
 

 

 
Ana Carolina Diniz da Cunha Cintra Braga 

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania  
CPF 285.757.018-00 

 


